
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Pessoal
CNPJ 03.788.239/0001-66

PORTARIA Nº 1407 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024

O Senhor Prefeito de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,  VANDER
ALBERTO  MASSON, no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são
conferidas por lei;

CONSIDERANDO  o artigo 60  da Lei Complementar n° 163/2012 de 16 de
fevereiro de 2012 “Após cada quinquênio ininterrupto de efetivo exercício no
serviço  público  municipal,  o  profissional  da  Educação  fará  jus  a  03  (três)
meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com o piso salarial do
cargo  efetivo,  correspondente  à  classe  e  nível,  não  sendo  permitida  sua
conversão em espécie, parcial ou total.”;

CONSIDERANDO o Protocolo nº 2.098/2024 realizado pela servidora;

CONSIDERANDO o  Termo  de  Constatação  nº  058/DGPP/SEMEC/2023  e
Decisão nº 190/GS/SEMEC/2023;

CONSIDERANDO o  Parecer  nº  225/PGM/2021 quanto as remunerações e
vencimentos,

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER à servidora SUELI IZIDORO DA SILVA MACEDO, efetiva
no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS, admitida em 06/03/2006,
registrada sob o nº 003978 e lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença-Prêmio por
Assiduidade, correspondente ao quinquênio de 06/03/2011 à 05/03/2016, nos termos do artigo
62 da Lei Complementar n° 163/2012 de 16 de fevereiro de 2012, com usufruto no período de:

Período Aquisitivo Usufruto Descrição

06/03/2011 à 05/03/2016 02/09/2024 à 31/11/2024 90 (noventa) dias

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos nove
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, 48º Aniversário de Emancipação
Político – Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

Profº. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado no Diário Oficial de Tangará da
Serra no site: https://dom.tangaradaserra.mt.gov.br

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
Secretário Municipal de Administração

Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa. CEP: 78300-901. Tangará da Serra - Mato Grosso.
Telefone: (65) 3311-4800 / e-mail: pessoal@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

, A
R

IE
LZ

O
 D

A
 G

U
IA

 E
 C

R
U

Z
 e

 V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

1E
0-

B
60

2-
4F

E
C

-7
A

34
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
1E

0-
B

60
2-

4F
E

C
-7

A
34


